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PROCESSO ADMINISTRATIVO CDSS no 014 /21

CONTRATO DE USO TEMPORÁRIO CDSS N'OOTI2O22

CONTRATO DE USO TEMPORARIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A COMPANHIA DOCAS DE SÃO
SEBASTIÃO E A RC TECHNICA CALDERARIA E
MONTAGEM TNDUSTRIAL LTDA., TENDO POR
OBJETO Ángn E INSTALAçÃO LOCALTZADAS
NA ÁREA Do PoRTo ORGANTZADO DE SÃo
SEBASTIÃO.

A COMPAIìIHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO, sociedade por ações, empresa pública
integrante da administração indireta do Estado de São Paulo com regime jurídico de direito
privado, constituída por meio do Decreto-Lei Estadual no 63, de 15.05.1969, regulamentada e
organizada pelo Decreto Estadual n" 52.102/2007, inscrita no CNPJ/ÌvÍF sob no 09.062.893/0001-
74, com sede na Av. Doutor Altino Arantes, 372 - Centro - São Sebastião/SP (CEP I 1608-623),
doravante denominada CDSS, representada na forma de seu Estatuto Social pelo seu Diretor-
Presidente PAT LO TSUTOMU ODA, brasileiro, casado, engenheiro naval, portador do RG no

- 

e inscrito no CPF sob no(D e CEZAR AIjRELIO
TROMBELLI, Diretor Administativo e Financeiro, brasileiro, casado, engeúeiro de alimentos,
portador do RG e inscrito no CPF sob eaRC
TECHì{ICA CALDEIRARH E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob
n" 29.450.óó8l0001-l2,estabelecida à Rua Garcílio da Costa Ferreir4 250 - Barranco -
Taubaté/SP (CEP 12040-785), doravante denominada RC TECHNICA, neste ato representado
por seu diretor RICARDO DA COSTA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n"

-e 

inscrito no CPF sob
USO TEMPOnÁnfO com a hnalidade de pactuar o uso
Porto, localizadas dentro da poligonal do Porto Organizado de São Sebastião, sem exclusividade,
mediante o pagamento das tarifas do Porto pertinentes, inclusive aquela relativa à área
disponibilizada fundamentado no disposto na Lei Federal n" 12.815, de 05.06.2013 e alterações,
no Decreto ne 8.033, de 27.6.2013 e alterações, combinado com o Decreto no 10.672, de
12.04.2021, e na Resolução Normativa ANTAQ n" 7, de 31.05.2016, retificada pela Resolução
Normativa ANTAQ no 64, de 15.12.2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente CONTRATO DE USO TEMPORÁRIO tem por objeto iírea e instalações do Porto,
localizadas dentro da Área do Porto Organizado de São Sebastiãô, com superfïcie total de 2.412
m2, composta de l.88lmz de rírea descoberta e 531m2 de iárea coberta, na antiga estação de
aÍmazenamento temponirio de resíduos do Porto, localização conforme planta e memorial
descritivo anexos.

firmam o presente CONTRATO DE
temponário de área e instalações do
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O idioma da Arbitragem será o português do Brasil.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A Arbitragem será de Direito, aplicando-se o Direito Brasileiro ao mérito do litígio.

PARÁGRAFO QUARTO

Aplicar-se-á ao processo arbitral o previsto na Lei Federal n' 9.307/1996, e no Decreto no

10.025t20t9.

ctÁusula oua.oRncÉswra rnncntRa. - no roRo

É competente para dirimir as questões relativas a este CONTRATO DE USO TEMPORÁRIO,
excetuadas aquelas previstas na Cláusula Quadragésima Segunda, o Foro Da Comarca de São
Sebastião, Estado de São Paulo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As Partes elegem o Foro da Comarca de São Sebastião, para quaisquer medidas judiciais
necessiírias, oriundas do Juízo Arbitral, incluindo cautelares e de urgência, bem como, paÍa a
execução da Sentença Arbitral, sua eventual revisão ou anulação.

E, por assim estaremjustos e contratados, os representantes legais das Partes contratadas assinam
o presente CONTRATO DE USO TEMPOnÁnfO em 03 (três) vias de igual teor e formq
juntamente com as testemunhas abaixo indicadas e qualificadas.

São Sebasti a$a"agosto de 2022

COMP DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO

Oda Cezar
Diretor Administrativo e

RC E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA.

da Costa
Executivo
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